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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 61

DECRETO-LEI N9 458 ce 7 DE

FEVEREIRO DE 1969

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do artigo 29 do Ato Instdtucíonal no 5,
de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica autorizada a mobiliza
çã-o de créditos de que seja titular o
Tesouro Nacional no Banco CIO Bra
sil S. A., para o fim específico da
integralização, por parte :ia Uniã-o,
das ações que vier a subscrever, até
o limite de NCr$ 60.000.000.00 (ses
senta. milhões de cruzeiros novos), no
aumento de capital que rõr aprovado
pela Assembléia-Geral de Acionistas
daquela instituição financeira.

Parágrafo único. Não se incluem
na autorização de que trata êsta ar
tigo os créditos vínculadon à exe-
cução orçamentária. .

Art. 29 O Ministro da Fazenda
ajustará com o Banco do Brasil S.A.
as condições para a formalização da
referida mobílízaçãc de recursos pc-c-

Art. 29 reste D€'creto-lei entrara em
vigor na data de sua publlcaçào.. 1'-2
vcgadas as disposíções em c'Ontr{tTi'Ü.:

Brasília, 7 de fevereiro de ~ 9,69-,
1.489 da Independência e 319 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e 8W.ia
Augusto Hamann Raaematzer Gru-

newald
Aurélio de Lyra Tavare8
Jose de Magalhães Pinta
José Costa Cavalcantt
Carlos F _ de Simae
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
Antônio Dias Leite Jimtor
Edmundo de Macedo Soares
Helio Beltrão
José Costa caoiucann
Carlos F. de Simas

Autoriza a elevação do
Banco do Brasil S, A.
providéncias.

capital do
e dá outras

dendo, para êsse fim, inclusive, vin
cular o produto dos dtvídendos ge
rados pela participação acionária de,
Tesouro Nacional no capital de re
ferido Banco.

Art 39 astc Decreto-lei entrará em
vigor· na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1369;
1489 da Independência e Ei9 ia
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 459 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1969

Cria a Comissão Geral de Inquérito
policial Militar e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, no
uso das atribuições que lhe confere
o § 19 do artigo 29, do Ato Institu
cional nv 5, de 13 de dezembro de
1968, e na oonfomüdade do ar t , 83,
item XII, da C-onstituição, e

considerando que compete à Jus
tiça Militar processar e julgar os
crimes contra a segurança Necío

nal (art. 122, § 19 da Constituição
modificado pelo Ato rnatituetcnal nv
6, de 19 de teveretro ue 19fi9);

Considerando que a Segurança
Nacional implica em medidas destd
nadas a preserv-ação da Seguranca
Externa e tntevna, inclusive a re
pressão da guerrn psicclóglca e da
guerra revoluclonaria ou subversiva

(art. 39 e seus parágrafos do decre
to-lei nv 314, de 13 .ic março de 1967
_ Lei de segurança Nacional);

Considerando que as p'ôrçac Ar
madas se destinam a. defender a Pá
tria e a garantir os Podêres consti
tuídos, a lei e a ordem (§ 19 do art.
92 da Constituição);

Oonsíderando que atos nitidamente
'subversivos evidenciam atividades
de pessoas e grupos com a flnalída
de de solapar a segurança nacional

e a tranqüilidade do país, compro
metendo o seu desenvolvimento eco
nômíco e cultural e a sua harmonia
social com ações subversivas que

caracterizam um processo de guerra
revolucionária, em evolução contra
riando a consecução dos superiores
objetivos da Revolução Brasileira, de
31 de março de 1984, decreta:
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62 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. FI. Fica instituída fi Comissão
Geral de Inquérito Policial Militar
com a incumbência de promover in
vestigações sôbre atos subversivos ou
contra-revolucionários e apurar la
tos e as devidas responsabilidades

de todos aquêles que, no País, te
nhem desenvolvido ou ainda estejam
desenvolvendo atividades capitulá
veis nas Leis que definem os crimes
militares c-ontra a Segurança Naeio
nal e a Ordem Política '2 Social.

Art. 2Q• A Comissão Geral de In
quérito Policial Militar, vinculada à
Presidência. da República, será CC'l1S"
tituída de um General-de-Dívjsào,

que a presidirá, de um Caprtâo-de
Mar-e-Guerra, de um Coronel ao
Exército e de um Coronel-Aviador
nomeados pelo Presidente da Re
pública.

Parágrafo único. Por índícacão
do Presidente da Comissão Geral,
será designado, por ato do Presiden-.
te da República, um Procurador da
Justiça Militar para encargos de
assessoramento.

Art. 31? O Presidente da Comíssâc
Geral de IPM fica investido de ple
nos poderes para ínstituír Subco
missões de Inquérito Policí.al Militar
ou delegar atribuições para a reald
zaçâo de dtligênclas em quaiquar
parte do território nacional

Parágrafo único. A Comtssâo Ge
ral de IPM terá, também, a seu car
go a coordenação dos IPMs já ins
taurados para apurer fatos referi-

dos no art. 19 déste Decreto-lei.

Art. 4º. A Oomíssão Geral de In
quérito Policial Militar poderá re
quisitar militares ou funcionarias,

informações, material e serviços de
quaisquer órgãos ou reparttções da
União, Estados, Distrito Federal fi Mu
nícípios, bem como das respectivas au
tarquias, emprêsas públicas ou socie
da-des de economia mista.

Art. 5º. O prazo para conclusão
de cada inquérito a cargo de Sub

comísaões será o previsto no § 4º do
art.. 115 do Código de Justiça. Mili
tar, podendo ser prorrogado pêlo
prazo que se fizer justificadamente
necessário à sua conclusão, pela Pre
sidente da Comissão Geral.

Art. 61? O Presidente da Comís
são Geral de Inquérito encaminhará
os relatórios de inquéritos concluí-

dos ao Presidente da República, que
poderá desde logo aplicai aos indi
ciados as punícôes previstas no Ato
-Instí tucíonal nc 5, de 13 de dezem
bro de 1968, sem prejuízo d-3S san
ções penais a que estcverem sujeitos.

Art ..7º. Na aplicação do presente
Decreto-lei, observar-se-á o Código

da Justiça Militar, -9.. Lei de Segu
rança Nacional e a Legislação Pe
nal Militar, no que couberem.

Al't. 89. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir o crédito especial
de NCr5 2'Ü.OO'O,OO (vinte mil cruzei
ros novos), pela Presidência do;!. Re
uúblíca - Secretaria Geral do Con
selho de segurança Nacional para
atender às despesas decorrentes da
execução dêste Decreto-lei.

Parágrafo úníco. O crédito a que
se refere êste artigo vigorará até 31
de dezembro de 19ô9 e as despesas
decorrentes correrão à conta do
Fundo de Reserva Orçamentária, de
que trata o art. 91 d-o Decreto-lei
nv 2DO, de 25 de fevereiro de .i967.

Art. 9º. astc Derreto-lei entra em
vigor na data de sua oublicacâo, re
vogadas as disposições em contrário.
Brasília, 10 de fevereiro de 19B9;

1489 da Independência e 81º da
Re,L::úbl1ca.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da Gama e SH-w

Augusto Hamann Rcuiemolcer
Griineuxúâ

Aurelio de Lyra Ta'vares

Márcio de Souza e Mello

Antônio Delfim Netto

Helio neurao

DECRETO-LEI N9 460 DE 10 DE

FEVEREIRO DE 1959

Dispõe sóbre alteração aa Lei núme~

ro 4.714_65

o Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o § 1(J

do artigo 2º do Ato Instdtuctcnal mú..
mero 5, de 13 de dezembro de 1968,
decreta:

Art. to Píca suspenso, durante o
corrente ano, o disposto nos artigos
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